
4 Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Ribeirão Preto. 5 de fevereiro de 2021.

OFÍCIO Nº 05/2021-PM

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Ofício nº 032/2021-C.M., de 12 de janeiro de
2021. que encaminhoua esta Casa o VETO TOTAL Nº 03/2021 aoProjetode Lei nº 12/2020,
de autoria do Vereador Dr. Luciano Mega, que “PERMITE AO CONDUTOR DO
TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR TÁXI ESTACIONAR EM
VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS, EXCLUSIVAMENTE,
PARA QUE O MOTORISTA POSSA EMBARCAR OU DESEMBARCAR
PASSAGEIROS COM DEFICIÊNCIAS”, cumprimos o dever de, com o presente.
comunicar a Vossa Excelência que o mesmo foi ACOLHIDO emsessão ordinária realizadano
dia 4 de fevereiro de 2021

Semoutroparticular. apresentando a Vossa Excelência protestos
de estima e consideração. subscrevemo-nos.

AT ENCIOSAMENTE.

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NES


